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Ao Coordenador de curso, eleito conforme Resolução N° 7 de 12 de setembro de 

2019 do Conselho Acadêmico do campus, competem as atribuições estabelecidas no 

Regulamento de Ensino dos Cursos de Graduação do IFMG. 

O quadro abaixo apresenta as informações sobre o Coordenador do Curso 

Bacharelado em Engenharia Mecânica: 

 

Nome: Luiz Augusto Ferreira de Campos Viana 

Portaria de nomeação e mandato: Portaria nº 15 de 08 de março de 2021. 

Regime de trabalho:  
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

tempo integral, com dedicação exclusiva. 

Titulação:  
Engenheiro Mecânico/ Mestre em Engenharia de 

Materiais 

Contatos:  
luiz.viana@ifmg.edu.br/ 

eng.mecanica.arcos@ifmg.edu.br 
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1. Introdução 

O presente documento descreve as ações de gestão e acompanhamento do curso de 

Engenharia Mecânica do IFMG Campus Avançado Arcos realizadas pelo Coordenador 

de curso do mesmo. 

 

2. Atribuições do coordenador de curso 

Conforme definido na Resolução nº 47 de 17 de dezembro de 2018 –     

Regulamento de Ensino dos Cursos de Graduação do IFMG, compete ao Coordenador 

de Curso:  

I. realizar a gestão do curso, executando e acompanhando os processos relativos ao bom 

andamento do mesmo; 

II. promover a adequação das atividades do curso às prescrições legais e institucionais; 

III. acompanhar o andamento das disciplinas e propor as intervenções necessárias; 

IV. apoiar as atividades de estágio; 

V. zelar pela qualidade dos resultados nos processos de avaliação e de reconhecimento 

do curso; 

VI. convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Curso; 

VII. representar o Colegiado em reuniões da Diretoria de Ensino do campus e de outros 

órgãos competentes; 

VIII. executar as deliberações do Colegiado; 

IX. comunicar aos órgãos competentes quaisquer irregularidades no funcionamento do 

curso e sugerir as correções necessárias; 

X. designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser submetida ao Colegiado de 

Curso; 

XI. encaminhar à Diretoria de Ensino do campus cópia das atas das reuniões do 

Colegiado de Curso; 

XII. promover a articulação entre o Colegiado de Curso e os outros órgãos e setores da 

instituição; 

XIII. decidir sobre matéria de urgência ad referendum do Colegiado de Curso; 
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XIV. disponibilizar seu horário de atendimento, de acordo com critérios estabelecidos 

pelo Conselho Acadêmico do campus; 

XV. representar o curso em todas as situações e demandas pertinentes; 

XVI. outras competências atribuídas internamente pela Diretoria de Ensino do campus. 

 

3. Regime de trabalho do coordenador de curso 

O coordenador do curso possui regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva, o que permite o atendimento 

da demanda existente, considerando a gestão do curso, a relação com os docentes, 

discentes, tutores, a representatividade no Núcleo Docente Estruturante e Colegiado de 

Curso, bem como, o cumprimento do plano de ação de monitoramento e melhoria do 

curso.  

 

4. Plano de ação do coordenador de curso 

4.1 Gestão acadêmica  

A coordenação mantém contato constante com os docentes do curso e com os 

diversos setores da instituição, captando demandas e informações que auxiliem na 

gestão e aprimoramento do mesmo. Realiza acompanhamento dos discentes, auxilia nos 

processos de matrícula, estágio e trabalho de conclusão de curso e encaminha 

continuamente alunos com necessidades específicas para atendimento psicológico e/ou 

pedagógico. 

Como membro integrante do Núcleo Docente Estruturante, preside reuniões 

periódicas para o acompanhamento, atualização e consolidação do PPC, realizando 

estudos e atualização periódica do referido documento, verificando o impacto do 

sistema de avaliação de aprendizagem na formação do estudante e analisando a 

adequação do perfil do egresso, considerando as DCNs e as novas demandas do mundo 

do trabalho. Assim, os resultados de avaliações institucionais e externas, como por 

exemplo, o ENADE, deverão ser utilizadas como base para tomada de decisões visando 

o constante aprimoramento do curso e das atividades de ensino e aprendizagem 
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desenvolvidas no mesmo. Avaliações do repositório bibliográfico disponível, 

infraestrutura de laboratórios e demandas gerais do curso também são pautadas e 

discutidas nas reuniões. 

Como presidente do Colegiado de Curso, trabalha em prol da resolução das diversas 

demandas provenientes de discentes e docentes que surgem no decorrer do curso, além 

de aprovar as atualizações propostas pelo NDE. 

O coordenador visa ainda a integração do núcleo de docentes específicos do curso, 

promovendo um maior envolvimento dos mesmos com os alunos através da realização 

de eventos, participação em grupos de estudo e incentivo à realização de atividades 

extraclasse de pesquisa e extensão.  

 

4.1.1 Ações da Coordenação junto aos docentes 

- Apresentar aos docentes o Projeto Pedagógico do Curso, enfatizando a sua 

importância como instrumento norteador das ações desenvolvidas; 

- Coordenar e acompanhar as atividades didático-pedagógicas, mantendo diálogo 

constante com todos os docentes; 

- Planejar e realizar reuniões com os docentes do curso para discutir o desempenho 

acadêmico dos discentes e indicar estratégias que visem à melhoria do processo de 

ensino-aprendizagem; 

- Encaminhar aos docentes os processos de aproveitamento de créditos de disciplinas 

dos discentes do curso; 

-  Compartilhar informações e eventos das áreas de ciência, tecnologia e engenharia 

mecânica. 

 

4.1.2 Ações da Coordenação junto aos discentes 

-  Apresentar o Projeto Pedagógico do Curso aos discentes. 

- Disponibilizar espaços e horários para o diálogo entre a coordenação e discentes; 
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-  Planejar e realizar reuniões com os discentes do curso, para discussão do desempenho 

acadêmico e identificação de pontos fortes e fracos no desenvolvimento dos 

componentes curriculares; 

-  Receber os discentes ingressantes no início do semestre letivo, conforme programação 

da Unidade Acadêmica e durante a sua permanência no curso, prestando as orientações 

necessárias para o seu desenvolvimento no curso;  

- Receber e acompanhar os discentes com necessidades educacionais especiais, 

juntamente ao Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 

Específicas – NAPNEE, assegurando o atendimento necessário. 

- Orientar os discentes quanto aos aspectos da vida acadêmica; 

- Manter a página institucional do curso atualizada; 

- Comunicar-se com os discentes utilizando os e-mails e página no Facebook, quadros 

de aviso disponíveis no campus, atualizando-os sobre as oportunidades de estágio, 

eventos e tópicos relevantes nas áreas de ciência, tecnologia e engenharia de alimentos; 

- Criar estratégias que facilitem o atendimento às solicitações e demandas dos 

estudantes, especialmente aquelas que incidam diretamente no processo de ensino-

aprendizagem; 

- Registrar as solicitações e demandas dos discentes e fazer os devidos 

encaminhamentos em tempo hábil. 

- Orientar os discentes com relação aos procedimentos de estágio, trabalho de conclusão 

de curso e atividades complementares. 

 

4.1.3 Ações da Coordenação junto à Diretoria de Ensino e ao Registro 

Acadêmico 

- Atualização do Projeto Pedagógico de Curso, matriz curricular e equivalência de 

disciplinas; 

- Auxiliar na elaboração da demanda de disciplinas e composição do horário acadêmico 

visando um melhor desempenho e processo de ensino-aprendizagem; 

- Auxiliar no processo de matrícula dos discentes; 
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- Conduzir o processo de aproveitamento de disciplinas; 

- Orientar os docentes e discentes quanto aos prazos estabelecidos no Calendário 

Acadêmico; 

- Conduzir o processo de inscrição, avaliação e aplicação do Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes – ENADE; 

- Orientar os discentes com relação aos procedimentos para colação de grau. 

 

4.2 Atividades de ensino, pesquisa e extensão  

A coordenação estará envolvida na organização de eventos e busca por 

oportunidades diversas que auxiliem na formação profissional complementar dos 

discentes do curso. Além disso, o coordenador se compromete a divulgar e compartilhar 

com os alunos oportunidades de estágio, novidades e tópicos importantes relacionados 

às áreas de ciência, tecnologia e engenharia mecânica, bem como eventos científicos e 

de extensão através do envio de e-mails e divulgação em página da internet destinada ao 

curso. 

 

4.3 Infraestrutura 

A Coordenação estará em constante contato com os técnicos dos laboratórios e dos 

setores industriais para captação das demandas referentes à infraestrutura, fazendo os 

devidos encaminhamentos para manutenção e melhoria contínua da infraestrutura do 

curso. 

 

4.4 Indicadores de desempenho 

A coordenação realizará avaliações contínuas do desempenho da gestão acadêmica 

do curso, buscando a melhoria contínua do mesmo.
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4.5 Cronograma de ações do coordenador (primeiro semestre do ano) 

 

Atividade Descrição Meio de realização Envolvidos 
Período de realização em semanas 

S1 S2 S3 S4 S5 S6 S7 S8 S9 S10 S11 S12 S13 S14 S15 

1 Acolhimento de alunos ingressantes. Reunião, Vídeo conferência Alunos                

2 Informes de início do semestre letivo. E-mail Alunos                               

3 Informes sobre Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso. Reunião, Vídeo conferência Alunos                               

4 Reunião ordinária do NDE. Reunião, Vídeo conferência NDE                               

5 Avaliação de Aproveitamento de Conhecimento e Experiências Anteriores (ACEA) E-mail, SEI Secretaria Acadêmica, Alunos                

6 Reunião ordinária do Colegiado do Curso. Reunião, Vídeo conferência Colegiado                               

7 Reuniões e interação com tutores do curso. Reunião, Vídeo conferência Professores/tutores                               

8 Sugestão de distribuição de disciplinas. E-mail DE, Docentes                               

9 Construção de versão inicial do calendário do curso para o ano de 2022. - DE, Colegiado                               

10 Orientações individuais para solicitação de matrículas, quando necessário. E-mail Alunos                               

11 Orientações sobre colação de grau. Reunião, Vídeo conferência Alunos                               

12 Reuniões específicas com NAPNEE e NAE (sempre quando solicitado). Reunião, Vídeo conferência NAPNEE/ NAE                               

13 Reuniões específicas com a gestão do campus (sempre quando solicitado). Reunião, Vídeo conferência DG, DE, Pesquisa, Extensão, CEAD, DAP                               

14 Assinatura de documentos de estágio obrigatório. SEI Extensão                               

15 Verificação/encaminhamento de demandas apresentadas por docentes. - Docentes                               

16 Verificação/encaminhamento de demandas apresentadas pela Diretoria de Ensino. - DE                               

17 Verificação/encaminhamentos de demandas apresentas por alunos. - Alunos                               

18 Avaliação de relatório de atividades complementares. SEI Secretaria Acadêmica, Alunos                               

19 Parecer sobre estágio obrigatório. SEI Orientador de Estágio                               

20 Identificação e encaminhamento de alunos ao NAPNEE e/ou NAE. - NAPNEE/ NAE, alunos                               

21 Distribuição de processos de aproveitamento de disciplinas aos docentes. E-mail Docentes                               

22 Compartilhamento de informações sobre eventos. E-mail Docentes, alunos                               

23 Divulgação de oportunidades de estágio e eventos de interesse dos alunos. E-mail Alunos                               

24 Atualização da página institucional do curso. - -                               
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4.6 Cronograma de ações do coordenador (segundo semestre do ano) 

 

Atividade Descrição Meio de realização Envolvidos 
Período de realização em semanas 

S1 S2 S3 S4 S5 S6 S7 S8 S9 S10 S11 S12 S13 S14 S15 

1 Informes de início do semestre letivo. E-mail Alunos                               

2 Informes sobre Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso. Reunião, Vídeo conferência Alunos                               

3 Reunião ordinária do NDE. Reunião, Vídeo conferência NDE                               

4 Avaliação de Aproveitamento de Conhecimento e Experiências Anteriores (ACEA) E-mail, SEI Secretaria Acadêmica, Alunos                

5 Reunião ordinária do Colegiado do Curso. Reunião, Vídeo conferência Colegiado                               

6 Reuniões e interação com tutores do curso. Reunião, Vídeo conferência Professores/tutores                               

7 Sugestão de distribuição de disciplinas. E-mail DE, Docentes                               

8 Construção de versão inicial do calendário do curso para o ano de 2022. - DE, Colegiado                               

9 Orientações individuais para solicitação de matrículas, quando necessário. E-mail Alunos                               

10 Orientações sobre colação de grau. Reunião, Vídeo conferência Alunos                               

11 Reuniões específicas com NAPNEE e NAE (sempre quando solicitado). Reunião, Vídeo conferência NAPNEE/ NAE                               

12 Reuniões específicas com a gestão do campus (sempre quando solicitado). Reunião, Vídeo conferência DG, DE, Pesquisa, Extensão, CEAD, DAP                               

13 Assinatura de documentos de estágio obrigatório. SEI Extensão                               

14 Verificação/encaminhamento de demandas apresentadas por docentes. - Docentes                               

15 Verificação/encaminhamento de demandas apresentadas pela Diretoria de Ensino. - DE                               

16 Verificação/encaminhamentos de demandas apresentas por alunos. - Alunos                               

17 Avaliação de relatório de atividades complementares. SEI Secretaria Acadêmica, Alunos                               

18 Parecer sobre estágio obrigatório. SEI Orientador de Estágio                               

19 Identificação e encaminhamento de alunos ao NAPNEE e/ou NAE. - NAPNEE/ NAE, alunos                               

20 Distribuição de processos de aproveitamento de disciplinas aos docentes. E-mail Docentes                               

21 Compartilhamento de informações sobre eventos. E-mail Docentes, alunos                               

22 Divulgação de oportunidades de estágio e eventos de interesse dos alunos. E-mail Alunos                               

23 Atualização da página institucional do curso. - -                               

  


